
CATAGUASES
Fundado em 28 de janeiro de 1906

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO

CATAGUASES, 28 DE DEZEMBRO DE 2025 EDIÇÃO: 3.907

SERVIÇOS URBANOS

CULTURA E TURISMO

Agenda cultural promete 
movimentar Cataguases em 2026

A Prefeitura de Cataguases, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, apresenta o Calendário de Eventos 2026, reunindo ao longo do ano uma programação diversificada que 
contempla manifestações culturais, religiosas, artísticas, esportivas e turísticas.

Com eventos distribuídos entre a sede e os distritos, a agenda valoriza tradições já consolidadas, fortalece a identidade cultural do município e amplia as oportunidades de lazer, convivência 
comunitária e movimentação da economia criativa local. Festivais, exposições, festas populares e celebrações religiosas integram o planejamento, reafirmando Cataguases como referência cul-
tural na região. O calendário é resultado de organização e diálogo com artistas, produtores culturais, comunidades e parceiros, oferecendo previsibilidade e contribuindo para o fortalecimento 
do turismo e da cultura como vetores de desenvolvimento.

A Prefeitura reforça que as datas estão sujeitas a alterações e que cada evento será divulgado previamente pelos canais oficiais do município.

Janeiro
06/01 - Cantos de Tradição e Fé

Fevereiro
07 a 08/02 - Pré-Carnaval 2026
14 a 17/02 - Carnaval Taquara e Bairros

Abril
29/04 a 03/05 - Festa de São José Operário

Maio
08 a 09/05 - Festival Cataguases Blues e Jazz
10/05 - Festa de 44 anos da Taquara Preta
15 a 24/05 - 46° Festa de Santa Rita de Cássia
21 a 23/05 - III Encontro de Culturas – Abadá
Capoeira

Junho
06 a 07/06 - Festival Conversa de Botequim 
19 a 23/06 - Festa de São João
25/06 a 28/06 - Exposição Glória de Cataguases

Julho
02 a 05/07 - IV Violafest
18/07 - Festival Força, Luz e Arte
22 a 26/07 - Festa de São Cristóvão
27/07 - KTA TRAIL RUN 2026
30/07 a 02/08 - Exposição de Aracati de Minas
30/07 a 02/08 - FINC
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CATAGUASES - MG
Agosto
01 a 02/08 - IX Encontro Solidário de Veículos Antigos
em Cataguases
17 a 19/08 - Agosto Moderno
17/08 a 07/09 - Festival Cataguases moderna&eterna
20 a 23/08 - Exposição de Cataguarino
27 a 30/08 - Exposição Sereno

Setembro
04 a 06/09 - Encontro da Arte de Fazer Amigos
Capoeira
05 a 07/09 - Aniversário da cidade - Cataguases 148
anos
08 a 11/09 - 4ª Semana Eva Nil de Cinema - o cinema
negro e suas vozes
10 a 13/09 - Exposição de Vista Alegre
13/09 - Caminhos da Piedade
27/09 a 07/10 - Festa Nossa Senhora do Rosário

Outubro
25/10 - Corrida e Caminhada do Outubro Rosa

Novembro
22/11 - 3º Caminhada para Oxalá

Dezembro
30/11 a 23/12 - Natal Luzes de Cataguases

*datas sujeitas a alteração

As fortes chuvas registradas na semana passada provocaram danos em um trecho da 
estrada rural da Fazenda do Sapecado, região do Distrito da Glória. O grande volume de 
água infiltrou no solo e comprometeu a estrutura da via, ocasionando erosão e a formação 
de um buraco, situação que colocou em risco o tráfego no local e deixou uma família 
temporariamente ilhada.

Diante do problema, a Prefeitura, em parceria com a comunidade local, iniciou um 
trabalho de recuperação da estrada, com foco em uma solução definitiva. A intervenção 
inclui a substituição das manilhas danificadas por oito novas manilhas de concreto, com 

Estrada do Sapecado passa por recuperação
maior capacidade de vazão, o que permitirá um escoamento mais eficiente da água da 
chuva e reduzirá o risco de novos danos à via.

Além de restabelecer o acesso com mais segurança, a obra contribui para a melhoria 
das condições de tráfego e para a durabilidade da estrada, especialmente em períodos de 
maior incidência de chuvas. A ação reforça a importância do trabalho conjunto entre o 
poder público e a comunidade, garantindo respostas rápidas às demandas da zona rural 
e assegurando melhores condições de mobilidade para moradores, produtores e usuários 
da estrada.
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O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições contidas no 
Artigo 28 Inciso IV,  da Lei Orgânica c/c com o Inciso I do Artigo 244 do Regimento Interno 
da Câmara, promulga a seguinte Lei, oriunda do Projeto de Lei nº 103/2025 de autoria da 
Vereadora Giovana Aparecida Costa.

Faço saber que a Câmara Municipal de Cataguases aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica  
do Município concomitante com o Regimento Interno desta Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   5.166/2025
Dispõe sobre a proibição de comercialização, distribuição, fornecimento, armazenamento 

em depósito, o manuseio, a queima e soltura de fogos de artifício de estampido e artefatos 
pirotécnicos que produza estampidos no Município de Cataguases e dá outras providências.

Art. 1ºFica proibido, no âmbito do Município de Cataguases, o comércio, a distribuição, o 
fornecimento, o armazenamento em depósito, o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de 
fogos de artifício de estampido ou de qualquer outro artefato pirotécnico que produza estampido.

§ 1º Para fins desta Lei, considera-se fogos de artifício de baixo ruído aqueles que produzem 
exclusivamente efeitos visuais e luminosos, sem gerar estampido.

§ 2º São considerados fogos de artifício e artefatos pirotécnicos:
a) - Fogos de vista: Produzem efeitos visuais, como luzes e cores, sem estampido significativo;
b) Fogos de estampido: São projetados para produzir ruídos e explosões; 
c) - Foguetes: Podem ter um ou mais tiros e são populares em festas e celebrações;
d) - Baterias ou girândolas: Conjuntos de foguetes que disparam em sequência, produzindo 

efeitos variados;
e) - Rojões:  Foguetes individuais, frequentemente utilizados em finais de ano e eventos 

esportivos;
f) - Morteiros: Canhões que disparam projéteis explosivos;
g) - Pirotecnia fria: Fogos de artifício de baixo poder explosivo, utilizados em ambientes 

fechados. 
Art. 2ºFica permitido o comércio, o manuseio e a soltura de fogos de artifício classificados 

na Classe “D” do Decreto-Lei nº 4.238/1942, desde que não produza estampido e possua 
exclusivamente efeito colorido, apresentando, de forma visível na embalagem, o selo de 
“BAIXO RUÍDO” com certificação expedida pelo INMETRO ou órgão competente.

§1º. Os fogos de baixo ruído da Classe “D” deverão conter especificação técnica quanto ao 
nível sonoro produzido, além de identificação clara do selo de conformidade do INMETRO.

§2º. A venda destes produtos permanece restrita aos maiores de 18 (dezoito) anos, conforme 
legislação federal vigente.

Art. 3ºFica isento da proibição estabelecida nesta lei a atividade de queima de fogos de 
artifício com efeito visual sem estampido, desde que seja previamente fiscalizado e autorizado 
pelo Poder Executivo Municipal, cuja autorização observará as normas de segurança regentes.

Art. 4ºA proibição prevista nesta Lei aplica-se a todo o território municipal, em espaço 
aberto ou fechado, público ou privado, incluindo, mas não se limitando a: clubes, praças, casas 
noturnas, campos de futebol, quadras esportivas, escolas, bares, restaurantes, condomínios e 
demais estabelecimentos.

§1º. Os locais mencionados no caput deverão fixar placas informativas, confeccionadas 
com dimensões mínimas de 30 cm de altura por 40 cm de largura, fonte legível, contendo os 
seguintes dizeres: “Fica proibido neste local o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de 
fogos de artifício e artefatos pirotécnicos com efeito sonoro ruidoso, conforme Lei Municipal 
nº _/2025.”

Art. 5ºO alvará para o exercício de atividade econômica envolvendo o comércio varejista de 
fogos de artifício e artigos pirotécnicos nos termos desta Lei somente será concedido mediante 
comprovação do licenciamento fornecido pelo Exército, Polícia Civil e Corpo de Bombeiros.

Art. 6º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator pessoa natural ou 
jurídica multa no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), que será aplicada em dobro nos casos 
de reincidência.

§1º. A multa será atualizada anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo IBGE, acumulada no exercício anterior, ou outro 
índice que venha a substituí-lo.

§2º.  Os valores arrecadados com as multas serão destinados à Associação ou Organização 
Social devidamente regulamentada com declaração de utilidade pública, para custeio de ações 
voltadas à proteção, castração, tratamento e recuperação de animais em situação de abandono 
ou risco.

§3º.  Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações aos dispositivos 
desta Lei serão punidas isolada ou cumulativamente com as penalidades previstas no art. 505 da 
Lei nº 2.600, de 10 de maio de 19966 (Código de Posturas). 

Art. 7º A fiscalização do cumprimento desta Lei caberá ao órgão competente do Poder 
Executivo Municipal, que adotará todas as medidas necessárias para sua efetiva aplicação.

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.
Art. 9º Ficam revogadas as disposições em contrário, bem como a Lei 4.573/2019.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 17 de dezembro  de 2025
Vereador VINICIUS MACHADO

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2025
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e, tendo 

em vista a autorização contida na Lei em vigor DECRETA:
Artigo 1° - Fica aberto para o corrente exercício crédito suplementar no valor de R$ 

95.000,00(noventa e cinco mil reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
01.031.0001.2.003 Manutenção do Vale alimentação
3.3.90.46.00 Auxílio alimentação							     

25.000,00
01.031.0001.2.005 Manutenção das atividades do Legislativo
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
70.000,00
Artigo 2° - Para cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, indica-se nos 

termos do parágrafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a anulação, no mesmo valor, da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

01.031.0001.2.005 Manutenção das atividades do Legislativo
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente					   

95.000,00
Artigo 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação com seus efeitos a partir desta data.
Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2025.

Vinícius Machado
Presidente                                                         

 Ana Cristina dos Santos Romão
 1° Vice-Presidente

Marcos Costa Garcia 
 2° Vice-Presidente

 Júnio Elias da Silva Valentim
 1° Secretário

Henrique Silva Oliveira
2° Secretário   

Flávio Alves de Sousa
Tesoureiro

PORTARIA Nº 111/2025
Dispõe sobre a nomeação de Comissão para verificação dos valores existentes em caixa em 

31 de dezembro de 2025.
O Presidente da Câmara Municipal de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada Comissão para proceder à verificação dos valores existentes em caixa 

da Câmara Municipal de Cataguases, com referência à data de 31 de dezembro de 2025.
Art. 2º A Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores:
I – Leonardo Pereira dos Reis – Presidente;
II – Lídia da Silva Rocha Batista – Membro;
III – Patrícia da Silva Moreira Alves – Membro.
Art. 3º Compete à Comissão realizar a conferência dos valores existentes em caixa, 

confrontando-os com os registros contábeis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência, 22 de dezembro de 2025.

Vereador VINICIUS MACHADO
Presidente

QUINTO ADITIVO
     EXTRATO DE CONTRATO 01/2023.

       CONTRATADA: AML ASSISTÊNCIA MÉDICA LEOPOLDINENSE EIRELLI-ME
CNPJ: 65.248.650/0002-87   

OBJETO: Prestação, aos beneficiários, referente à prestação de serviço de assistência   
médica   relacionada   à   área   de   segurança e   medicina do trabalho, compreendendo 
os exames pré-funcionais, admissionais, periódicos e demissionais, bem assim exames 
relativos à mudança de função e retorno ao trabalho, elaboração do PCMSO, PGR, LTCAT, 
LITP, envio das informações de SST para e-social.

Período: 01/01/2026 a 31/05/2026.
Valor: R$ 9,50 (Nove Reais e cinquenta centavos) por funcionário mês.
Dotação Orçamentária:
* 01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
* 3.3.90.39.00– Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica.
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 19 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

QUARTO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 09/2022 

CONTRATADA: DANIEL BONZI FACHINI GOMES
CNPJ: 15.686.572/0001-43.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de uma vaga de estacionamento para o 

veículo Oficial da Câmara Municipal de Cataguases.
Período: 01/01/2026 a 31/03/2026.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 

165,00 (cento e sessenta e cinco reais).
Dotação Orçamentária:
•	 01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
•	 0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 19 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

SEXTO ADITIVO
EXTRATO DE CONTRATO 04/2022 

CONTRATADA: 3WLINK INTERNET LTDA EPP.
CNPJ: 11.110.278/0001-38.
OBJETO: Contratação de empresa para acesso à internet por meio de banda larga em 
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ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

LEIS- DECRETOS - PORTARIAS

DECRETO Nº 6.194/2025

Determina percentual de correção da UFM – Unidade Fiscal Municipal no Município de Cataguases.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Consti-
tuição do Município de Cataguases e artigo 273 do Código Tributário Municipal,

DECRETA:
     Art.1º - O percentual de atualização monetária da UFM (Unidade Fiscal Municipal) para o exercício de 2025 

será de 5,17237% e terá seu valor atualizado para R$473,62 (quatrocentos e setenta e três e sessenta e dois centavos).
§ ÚNICO - Índice de atualização monetária, conforme artigo 407 da Lei Complementar Municipal nº 4888/2022.
		  Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de dezembro de 2025.
José Henriques

Prefeito

DECRETO Nº 6.195/2025
Dispõe normas a serem aplicadas no Impostos Sobre Serviço de Pessoa Física (ISSF) e Taxas no Município de 

Cataguases.
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Consti-

tuição do Município de Cataguases e artigo 409 daLei Complementar Municipal nº 4.888/2022,
DECRETA:
     Art.1º - Os vencimentos do Imposto Sobre Serviços de Pessoa Física; Taxa de Localização, Instalação e Li-

cença de Funcionamento; Taxa de Fiscalização do Funcionamento; Taxa de Fiscalização de Publicidade, no que 
couber;Taxa de Fiscalização Sanitária; Taxa de Fiscalização de Ocupação de Bens de Domínio Público, no que 
couber, serão pagos obedecendo os seguintes prazos e critérios:

Parágrafo único - Os tributos mencionados acima referentes à Pessoa Física ou Jurídica serão divididos em 03 
(três) parcelas, obedecendo aos seguintes vencimentos: 

I - Pagamento da parcela única ou primeira parcela em 31 de março de 2026.
II - Pagamento da segunda parcela em 30 de Abril de 2026.
III - Pagamento da terceira parcela em 29 de Maio de 2026.
    Art.2º - Os vencimentos referentes ao Item 1 da Taxa de Fiscalização de Ocupação de Bens de Domínio Público 

(Feira de Artesanato Municipal) poderão ser parcelados em até 10 (dez) parcelas, com o pagamento da primeira par-
cela me 31 de Março de 2025 e as demais todo dia 30 dos meses subsequentes, com vencimento da última parcela 
em 31 de dezembro de 2026. 

    Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.888/2022. 

    Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito.

Cataguases, 22 de dezembro de 2025.
José Henriques

Prefeito

DECRETO Nº 6.196/2025
Estabelece prazo e forma de recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da Contribuição para 

Custeio da Iluminação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) para o ano de 2026 e dá outras 
providências.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Lei Or-
gânica Municipal do Município de Cataguases e artigo 409 daLei Complementar Municipal nº 4.888/2022,

DECRETA:
     Art.1º - O recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), da Contribuição para Custeio da 

Iluminação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) no ano de 2026 far-se-á nos seguintes 
prazos e modalidades: 

I – Em uma única parcela com vencimento em 20 de maio de 2026, com 10% (dez por cento) de desconto inci-
dente somente sobre o IPTU;

II – Pagamento parcelado em até 08 (oito) vezes, vencendo a primeira parcela em 20 de maio de 2026 e as demais 
parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que as parcelas não poderão ter valor inferior a R$ 25,00 
(vinte e cinco reais).

     Art.2º - Os contribuintes que estiverem regulares com o recolhimento do IPTU (Imposto Predial Territorial 
Urbano) terão mais 5% (cinco por cento) de desconto, totalizando 15% (quinze por cento) de desconto incidente 
somente sobre o IPTU no pagamento da Cota Única. 

     Art.3º - O contribuinte que optar pelo pagamento em cota única, deverá fazê-lo até o dia 20 de maio de 2026. 
Após esta data, ficará sujeito ao recolhimento do valor fixado para “pagamento parcelado”, mesmo que promova a 
quitação de uma só vez. 

Art.4º - O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (CIP) 
e a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR), não recolhidos nos vencimentos previstos neste Decreto, serão 
inscritos em Dívida Ativa, na forma e com os acréscimos legais previstos no Código Tributário do Município, pelo 
valor total do tributo, sem o desconto aplicado para pagamento em cota única. 

Art.5º - O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), a Contribuição para Custeio da Iluminação Pública (CIP) 
e a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) serão enviados, via correios para os endereços constantes do Cadas-
tro Imobiliário Municipal, ficando cientificado que o contribuinte que não receber o referido carnê, deverá retirá-lo 
no Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal, Rua Major Vieira, 202, Centro, no horário de expediente normal, 
ou através do site www.cataguases.mg.gov.br, antes do vencimento da primeira parcela sob pena de incidência das 
correções.

Art.6º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.888/2022.

Art.7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 22 de dezembro de 2025.

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.197/2025
Dispõe sobre normas a serem aplicadas ao ISS (Imposto sobre Serviço) do Uniprofissional no Município de Ca-

fibra óptica, com 06 (Seis) planos de 200 MBPS sendo 02(dois) com IP fixo, e 01 (um) 
plano de 50 MBPS e 01(um) plano de 600 MB sem IP fixo.

VALOR: R$ 921,21 (Novecentos e Vinte e um Reais e Vinte e um centavos).
Período: 01/01/2026 a 31/05/2026.
Dotação Orçamentária:
•	 01.031.001-2005-Manutenção das Atividades do Legislativo
•	 0016.3390.39.000000-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 19 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO
 DE CONTRATO 03/2022.

CONTRATADA: J & T CARTUCHOS INFORMÁTICA CATAGUASES.
CNPJ: 09.688.360/0001-00.
OBJETO: Contratação de empresa de franquia de equipamento multifuncional laser Sam-

sung SCX-5637, de propriedade da contratada.
Período: 01/01/2026 a 31/05/2026.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância mensal de R$ 

823,00 (Oitocentos e Vinte e Três Reais) mês.
Dotação Orçamentária:
•	 01.031.0001-2006-Manutenção das Atividades do Legislativo
•	 0017.3390.39.-Outros Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Publique-se

Cataguases, 19 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

SEXTO TERMO ADITIVO
CONTRATO 02/2022.

CONTRATADA: PADARIA ARTE & SABOR DE CATAGUASES LTDA
CNPJ: 03.177.619/001-64
OBJETO: Fornecimento de Pão Francês conforme cláusula primeira do contrato.   
Período:01/01/2026 a 31/05/2026.
Valor: Pelos serviços prestados a contratante pagará a contratada a importância de R$ 9,75 

(Nove Reais e Setenta e Cinco Centavos) o Quilo.
Dotação Orçamentária:
•	 01 031 0001 2005 – Manutenção das Atividades do Legislativo
•	 13 33 9030 0000 00 – Material de consumo
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
Publique-se

Cataguases, 19 de Dezembro de 2025.
Vinicius Machado Costa de Oliveira

Presidente

SEGUNDO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

Contratante: Câmara Municipal de Cataguases
Contratada: Flávia de Moura Teodoro Pereira.
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais.

Prazo: 6 (Seis) Meses.
Início: 04/01/2026.
Término: 03/07/2026.

Vinicius Machado Costa de Oliveira
Presidente

Cataguases, 22 de Dezembro de 2025.
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taguases e data para pagamento do ISS Fixo
José Henriques, Prefeito de Cataguases, no uso de sua competência, na forma de que trata o artigo 85 da Consti-

tuição do Município de Cataguases e artigo 409 daLei Complementar Municipal nº 4.888/2022,
DECRETA:
Art.1º - Os valores referentes ao ISS Fixo (Imposto sobre Serviço) das empresas enquadradas como Uniprofissio-

nais, serão pagos em até 3 (três) parcelas com vencimento da primeira parcela ou cota única em 31 de março e as 
parcelas subsequentes no dia 30 de abril e 29 de maio de 2026.

Art.2º - As empresas enquadradas como Uniprofissionais, deverão apresentar, até o dia 13 de fevereiro de 2026, 
cópia do Contrato Social da empresa, com a última alteração, caso houver, bem como listagem dos empregados da 
empresa, junto à Fiscalização Tributária do Município através de “Solicitação de Enquadramento Uniprofissional” 
no Protocolo Web, disponível no sítio www.cataguases.mg.gov.br.

Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a incidência das correções conforme artigo 407 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.888/2022.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de dezembro de 2025.

José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 6.199/2025
José Henriques, prefeito do município de Cataguases-MG, no uso de suas atribuições previstas no art. 85 da Lei 

Orgânica do Município;
Considerando uma melhor adequação para atendimento à população;
Considerando maior segurança para os mototaxistas e passageiros;
DECRETA
     Art.1º - Fica alterado o horário do ponto livre /rotativo na Praça Governador Valadares (Shopping),criado pelo 

Decreto 5000/2017, conforme determina: segunda a sexta-feira de 18:00 às 06:00; sábado a partir de 13:00hs até a 
segunda às 06:00hs.

Parágrafo 1º - O ponto acima mencionado somente poderá ser utilizado por mototaxista devidamente credenciado 
para o serviço sob pena de sanção legal.

Parágrafo 2º - O ponto deverá estar devidamente sinalizado. 
Art.2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de dezembro de 2025.

José Henriques
Prefeito

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 1.048/2025

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais, na forma de sua 
competência privativa de que trata o artigo 60, inciso VII c/c art. 85, II, alínea “c”, ambos da Lei Orgâ-
nica do Município;

CONSIDERANDO a competência atribuída aos órgãos da administração pública para avaliar e 
verificar o cumprimento dos requisitos previstos na lei;

RESOLVE
Art.1° - Nomear os membros da Comissão Técnica de Segurança Pública Municipal para fins de 

aplicação, verificação e aprovação dos requisitos previstos na legislação municipal, que assim fica 
constituída:

Titulares: 
Gustavo Ferraz Castro (presidente)
Tiago Rodrigues de Souza Reis
Marilda Matias de Souza Silva
Ana Carolina Almeida Damasceno
Mariely Martins Costa
Suplente: Priscila Coutinho Martins Werneck
Art.2º - A respectiva comissão terá o apoio de profissionais devidamente nomeados, sendo agentes ou 

servidores públicos com objetivo de:
I.	 Orientar e apoiar o trabalho de construção realizado pela Consultoria;
II.	 Dar apoio a Comissão Técnica de Modernização Administrativa e Auditoria;
III.	 Apoiar à Comissão Geral Coordenadora no desenvolvimento de suas atribuições;
IV.	 Sistematizar a busca de informações quanto a legislações e normas que regem as políticas de 

segurança pública municipal;
V.	 Envidar esforços para colaborar na construção de estratégias de atuação da segurança pública 
municipal e construção do plano de segurança municipal;
VI.	 Buscar por documentação que se façam necessárias para o desempenho do trabalho da 
Consultoria;
VII.	 Colaborar nas discussões referente as propostas advindas do diagnóstico apresentado pelos 
Consultores do INTEC;

VIII.	 Sugerir e participar (quando necessário) de visitas de bechmarketing no respectivo segmento;
IX.	 Estudar e oferecer subsídio as demais Comissões Técnica e à Comissão Geral Coordenadora 

relativamente à situação dos números, dados e informações em geral;
X.	 Interagir com a Comissão Geral Coordenadora apresentando relatórios quanto a execução das 

atividades.
Art.3º - Fica designado o servidor Gustavo Ferraz Castro, para coordenar a referida Comissão Técnica 

de Segurança Pública Municipal.
Art.4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a portaria 571/25.
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de dezembro de  2025.

José Henriques
Prefeito 

Daniel Renault de Castro
Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 1.060/2025
Dispõe sobre a rescisão de contrato de trabalho por prazo determinado.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal;
RESOLVE:
Art.1º- Fica rescindido, a partir de 19 de dezembro de 2025, o contrato de trabalho por prazo determinado cele-

brado com o Senhor PAULO EDUARDO DE SOUSA LANA, matrícula nº 728461, ocupante do cargo/ função de 
MÉDICO PSIQUIATRA, com lotação na Secretaria de Saúde. 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 19 de dezembro de 
2025.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 1.061/2025
Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em Concurso Público.
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases MG, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência 

privativa de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.1º- Autorizar a nomeação do Senhor PAULO EDUARDO DE SOUSA LANA, aprovado em 2º lugar no 

Concurso Público regido pelo edital 001/2023 para exercício do cargo de MÉDICO PSIQUIATRA, com lotação na 
Procuradoria Geral do Município.

Art.2º- A posse deverá ocorrer, obrigatoriamente, no prazo de até 30 dias contados da publicação deste Ato no 
Diário Oficial do Município, conforme Decreto nº 4.388/2015.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 23 de dezembro de 2025.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

DANIEL RENAULT DE CASTRO
Secretário de Administração

Secretaria de Cultura
Secretária: Rosângela Moreira Lima Costa
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Tiago Rodrigues
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EXTRATO DE EDITAIS
EDITAL RETIFICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 088/2025

UASG 984305 - PE 90088
Tipo: Menor preço global
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de locação, de solução integrada 

de gestão pública (ERP – Enterprise Resource Planning) em plataforma web, no modelo SaaS 
(Software as a Service), responsiva e com arquitetura multientidade, destinada ao uso simultâ-
neo, porém independente, pela Prefeitura Municipal de Cataguases e pela Câmara Municipal de 
Cataguases.

Data de realização: 19/01/2026 às 09h
Valor estimado: R$ 6.556.557,00
Fundamentação Legal: 14.133 de 01 de abril de 2021
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 212, 

Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.com, no site 
da Prefeitura de Cataguases: www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 3429 2500 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.com
Cataguases, 23 de dezembro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 058/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2025
O Município de Cataguases, inscrito no CNPJ nº 17.702.499/0001-81, neste ato representado 

pelo Prefeito, Sr. José Inácio Peixoto Parreiras Henriques, e no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no Art. 72, inciso VIII, da Lei Nº 14.133/2021, AUTORIZA, o proce-
dimento de Inexigibilidade de Licitação, embasado no art. 74,  da Lei Federal n° 14.133/2021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico para o procedimento Inexigibilidade de Licitação 
nº 058/2025, embasado no art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 referente à contratação da em-
presa COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRANSPORTE DO BRASIL CSTB inscrita no CNPJ 
sob o nº 19.221.229/0001-84 através da adesão à Ata de Registro de Preços n° 078/2025 do 
Consórcio Intermunicipal Multissetorial do Vale do Piranga - CIMVALPI para prestação de ser-
viços de utilização de veículos, máquinas e equipamentos destinados a atender às demandas da 
Secretaria de Serviços Urbanos do Município de Cataguases/MG no valor total de R$ 41.700,00 
(quarenta e um mil e setecentos reais).

Cataguases (MG), 16 de dezembro de 2025.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2025

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 030/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para obra de cons-

trução de pavimentação asfáltica, rede pluvial e passeio na Rua Wadhi Miguel João no Distrito 
de Sereno no município de Cataguases-MG.

EMPRESA: MINAS FLORESTAIS E CONSTRUÇÕES LTDA
Data de homologação: 18/12/2025
Valor homologado: R$ 199.000,00
Valor estimado: R$ 234.180,03
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
Secretário: Rafael Nogueira

ATA Nº 10/2025 – 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 
DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA DE CATAGUASES

Aos doze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, às 8h30, realizou-se, por vide-
oconferência via Google Meet e após transcorrido o prazo previsto na Lei nº 4.316, de 14 de 
dezembro de 2015, em seu Art. 13, a 2ª Reunião Extraordinária de 2025 do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA de Cataguases, Minas Gerais. A reunião foi presi-
dida por Jamaica Vilela, presidente do Conselho, com a participação virtual dos seguintes conse-
lheiros: Jamaica dos Reis Vilela (Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente – SAMA), Artêmio 
de Souza Silva (COMSAB), Polyana Moroni Ferreira Gonçalves (Florescer), Evandro Emanuel 
Henriques de Mendonça Júnior (Secretaria de Administração), Leonardo de Oliveira Cordeiro 
(IFSUDESTE), Sandra Costa Vieira Theodoro (Coletivo Lélias), Sílvio Ricardo Queiroz Pereira 
(UAMC), Luiz Sérgio da Silva (Indústria Cataguases) e Bárbara Santos Soares (Indústria Cata-
guases). Participou também João Paulo Carvalho (SAMA). Justificaram previamente ausência: 
Alessandro Cardoso Vieira (Secretaria de Serviços Urbanos), Marco Aurélio Moreira D’Uva 
Venditti (ARPA), Sebastião Vieira de Jesus (IEF)  e Sandra Maria (Secretaria de Cultura). A 
pauta da reunião incluiu os seguintes tópicos: 1.Leitura e aprovação da Ata da 2ª Reunião Extra-
ordinária de 2025,2.Fundo Municipal de Meio Ambiente, 3.Participação do fiscal ambiental do 
município, apresentando as demandas e o trabalho desenvolvido pelo setor de fiscalização am-
biental, 4.Pauta Livre. Tópico 1 – Aprovação da Ata Jamaica iniciou a reunião com a votação da 
ata da 2ª Reunião Extraordinária de 2025, sugerindo a aprovação direta, sem leitura, já que o 
documento havia sido enviado anteriormente. Todos os membros presentes votaram a favor, 
sendo a ata aprovada por unanimidade. Após a aprovação da ata, Artêmio solicitou que fosse 
refeita a solicitação ao responsável pela poda para participar da reunião, uma vez que verificou 
na ata anterior que os responsáveis não compareceram. Jamaica comentou sobre a participação 
do Secretário de Serviços Urbanos, Sr. José de Alencar Farage, e do Secretário de Agricultura e 
Meio Ambiente, Sr. Rafael Resende, na reunião da Câmara Municipal de Cataguases no dia 10 
de novembro, para tratar sobre as podas realizadas no município. Sandra questionou sobre o 
comunicado à população explicando por que as podas estão sendo feitas dessa forma, conforme 
havia sugerido ao coordenador de Meio Ambiente na última reunião. Ela também mencionou a 
reunião da Câmara, onde foi apresentado um plano de poda aos vereadores, e reforçou que a 
equipe de poda está atuando em sua rua com podas drásticas. Contudo, após a última reunião, 
compreendeu os motivos e, por isso, reforça a necessidade de comunicar adequadamente à popu-
lação. Sílvio manifestou concordância com Artêmio e Sandra sobre a democratização das infor-
mações referentes às podas. Comentou ainda que a empresa responsável pelo serviço no municí-
pio, a empresa Terra Plana, encontra-se em recuperação judicial, e que esse aspecto deveria ter 
sido considerado como critério de contratação. Artêmio solicitou novamente o envio de ofício à 
Secretaria de Serviços Urbanos e à Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, pedindo o plane-
jamento das podas apresentado na reunião da Câmara, relatando as inúmeras denúncias recebidas 
e enfatizando que a população precisa se sentir representada pelos conselheiros. Ressaltou que 
não é contrário às podas, mas que é necessário esclarecer a população. Tópico 2 – Fundo Muni-
cipal de Meio Ambiente Jamaica explicou sobre o Fundo Municipal de Meio Ambiente e sobre o 
ofício enviado ao setor de Fazenda, com cópia para a Tesouraria, solicitando a presença de algum 
responsável ou o extrato da conta. No entanto, não houve retorno. Artêmio falou sobre a neces-
sidade de montar uma comissão para acompanhar o Fundo Municipal e destacou a importância 
de monitorar esses valores, pois podem financiar projetos ambientais. Mencionou seu projeto de 
instalação de uma estação de telemetria para monitoramento dos rios Novo, Pomba e Xopotó, e 
acrescentou informações sobre o monitoramento do Ribeirão Meia Pataca, financiado pela 
UEMG. Incentivou os demais conselheiros a apresentarem projetos ambientais, colocando-se à 
disposição para colaborar. Tópico 3 – Participação do fiscal ambiental do município João Paulo 
se apresentou, informando ser concursado como analista, e que, por designação por decreto, atua 
como fiscal ambiental, desenvolvendo o trabalho em conjunto com o fiscal Maurílio. Iniciou sua 
fala explicando o funcionamento da fiscalização: primeiro é realizada a notificação ao contri-
buinte/empresário e, somente em caso de permanência da infração, são aplicadas sanções. João 
informou que até a presente data foram realizados 14 autos de infração e 26 autos de notificação. 
Relatou que os maiores motivos de diligências são descumprimento de condicionantes, falta de 
documentação ambiental ou licenças, e não apresentação de documentação solicitada pela 
SAMA. Explicou sobre as infrações com relação a poda drástica  e supressão vegetal sem auto-
rização, relatando que tem acesso aos pedidos negados e que, quando identifica corte sem auto-
rização, lavra o auto de infração. Relatou que recebe denúncias de maus-tratos a animais, mas 
que muitas vezes estão relacionadas a conflitos entre vizinhos. Para confirmar situações de maus-
-tratos, sempre atende as denúncias acompanhado pelo veterinário da SAMA. Informou que re-
cebe inúmeras denúncias de fogo colocado por moradores. Também relatou denúncias de obras 
em Área de Preservação Permanente (APP) e que atualmente há três obras embargadas por inva-
são de APP. Artêmio mencionou a situação da Taquara Preta, na estrada da Empa, onde há depo-
sição irregular de entulho e lixo, sendo que, para reduzir o volume, moradores colocam fogo no 
local. Apesar das ações educativas e de limpeza, o problema persiste, sendo necessária a instala-
ção de câmeras e caçambas. João explicou que as denúncias precisam ser fundamentadas para 
possibilitar ações mais efetivas. Destacou que a população precisa cobrar da Secretaria de Servi-
ços Urbanos a disponibilização de caçambas e medidas mais eficazes. Comentou que, mesmo 
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Secretaria de Educação
Secretária: Marilda Matias de Souza Silva

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

EDITAL DE LOTEAMENTO

Bel.  JULIANO DA  SILVA  QUEIROZ, Oficial  do  Cartório  de  Registro  de  Imóveis,  Títulos  e 
Documentos e Civil  das Pessoas Jurídicas da Comarca de Cataguases/MG, segundo as atribuições 
conferidas pelo art. 19 da Lei nº 6.766/79, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele  
conhecimento  tiverem,  que  esta  Serventia  está  processando  pedido  de  REGISTRO  DE 

LOTEAMENTO,  protocolizado  sob  o  nº  118.224,  no  qual  BING  CONSTRUÇÕES  E 
INCORPORAÇÃO LTDA., CNPJ 57.689.997/0001-56, com sede na Estrada São Manoel do Guaiaçú 
a Pedra Branca, s/nº, Dona Euzébia/MG, por seu representante, apresentou os documentos descritos no 
art.  18  da  Lei  6.766/79,  necessários  ao  registro  do  loteamento  denominado  “LOTEAMENTO 

RESIDENCIAL  PEDRA  BRANCA”,  localizado  no  Distrito  de  São  Manoel  do  Guaiaçú, 
devidamente  aprovado  pelo  Município  de  Dona  Euzébia/MG  em  18/11/2025,  conforme  Lei  nº 
2.083/2025. O imóvel objeto do loteamento tem área de 82.092,00m², matriculado sob o nº 38.792 – 
lv. 02, composto por 60 lotes dispostos nas quadras A, B, C e D, com 8.110,75m² de área de Ruas,  
7.235,83m²  de  área  de  passeios,  12.032,71m²  de  área  verde,  2.410,14m²  de  área  institucional, 
1.175,41m² de área de equipamentos urbanos, 264,55m² de área de E.T.E. e 50.862,61m² de área total 
de lotes, conforme planta abaixo:

Por este edital ficam os interessados cientes que, caso não sejam apresentadas impugnações no prazo 
de 15 (quinze) dias da última publicação deste será procedido o registro do loteamento.  Eventual 
impugnação  deverá  ser  apresentada  perante  este  Oficial,  na  Rua  Dr.  Sobral,  182,  Centro, 
Cataguases/MG,  CEP  36.770-044.  Cataguases/MG,  12/12/2025.  (a)  Bel.  Alex  Eduardo  de  Souza 
Pereira - Oficial Substituto de Registro.

CONVOCAÇÃO
A CATRANS, órgão responsável pelo trânsito e transporte de Cataguases, convoca os moto-

taxistas para apresentarem seus veículos junto ao órgão para chek list, conforme cronograma a 
seguir: 

PONTO 01 – CHÁCARA CATARINA -        07/01/2026
PONT O 02 _ CALÇADÃO                 -        08/01/2026
PONTO 03 _ SHOPING                     -        13/01/2026

No ato da vistoria, deverá ser apresentado o documento do veículo e DAM 2025 quitado. 
Cataguases, 23/12/2025.

ROGÉRIO WERNECK ATHOUGUIA
COORDENADOR

tendo assumido em abril, já realizou diversas ações em conjunto com outros setores, citando 
como exemplo uma situação próxima ao empreendimento Quintão, que essas ações deveriam 
ocorrer com a participação da Secretaria de Assistência Social, setor de Posturas e Serviços Ur-
banos. Artêmio questionou se a SAMA possui levantamento das áreas críticas, e Jamaica ficou 
responsável por verificar essa informação. João destacou que, até a presente data, o setor de fis-
calização aplicou as seguintes sanções: 2 embargos; R$ 55.117,15 (cinquenta e cinco mil, cento 
e dezessete reais e quinze centavos) em multas lançadas; das quais R$ 4.503,40 (quatro mil, 
quinhentos e três reais e quarenta centavos) foram anuladas por recursos, resultando em valor 
líquido de R$ 50.613,75 (cinquenta mil, seiscentos e treze reais e setenta e cinco centavos). Ex-
plicou que a Prefeitura ainda não recebeu nenhum pagamento. Informou que soube, horas antes 
da reunião, que cada secretaria será responsável por acompanhar o pagamento das multas e que, 
caso não sejam quitadas, os processos deverão ser encaminhados para inscrição em dívida ativa. 
João relatou ainda ações relacionadas à fiscalização em castrações que vem ocorredo no municí-
pio, nas quais precisou aplicar alguns protocolos para garantir o bem-estar animal, alinhados com 
o Conselho Regional de Medicina Veterinária. Informou que realiza vistoria nos canis da cidade 
e atende às denúncias. Mencionou fiscalizações em recicladoras feitas em conjunto com o setor 
de Posturas, Corpo de Bombeiros e Polícia de Meio Ambiente, destacando a importância da ação 
devido aos resíduos. Tópico 4 – Pauta Livre João solicitou a palavra e trouxe ao conhecimento 
de todos a Nyctimantis pomba, uma perereca endêmica da região, encontrada em bambuzais e 
catalogada na região de Sinibum. Destacou que diversas obras vêm realizando a supressão de 
bambuzais por considerá-los espécies exóticas, sem comunicação prévia à SAMA. Salientou que 
a própria Secretaria de Obras não informa quando haverá retirada de bambuzais e que seria ne-
cessário verificar a utilidade ambiental desses locais e se não se trata de espécie nativa. Artêmio 
concordou e acrescentou que o bambuzal funciona como um ecossistema e deve ser monitorado. 
Jamaica ressaltou a necessidade de criar um decreto municipal para que a SAMA realize vistoria antes de 
autorizar o corte, já que a legislação permite o corte de espécies exóticas sem autorização. Artêmio suge-
riu encaminhar a demanda à Câmara de Vereadores. João relatou uma obra irregular na região central 
onde foi removida uma moita de bambuzal e alertou que, no período de chuvas, a população perceberá os 
impactos devido ao volume de terra que poderá deslizar. O responsável pela terraplanagem alegou que o 
bambuzal seria espécie exótica. Os conselheiros concordaram que proteger bambuzais também contribui 
para sensibilizar a população sobre essa espécie endêmica da região. Sílvio retomou o tema do depósito 
irregular de lixo e entulhos na Taquara Preta, estrada da Empa, defendendo ações mais concretas e puni-
ções severas. Relatou já ter sofrido ameaças ao tentar registrar imagens para denúncia. João reforçou que 
é necessária a identificação dos autores para aplicação de penalidades e destacou novamente a importân-
cia de denúncias fundamentadas. Jamaica falou sobre o ofício recebido da Industria Cataguases, infor-
mando a troca de titularidade de seus representantes no conselho e solicitou que a nova conselheira Bár-
bara,  se apresentasse. Bárbara manifestou contentamento em integrar o Conselho. Jamaica ficou 
responsável por elaborar ofícios para: a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, solicitando o Plano 
de Poda; os vereadores, ressaltando a importância de solicitar autorização da SAMA para supressão de 
bambuzais; a Secretaria de Serviços Urbanos, solicitando participação em reunião sobre as áreas críticas 
do município relacionadas ao depósito irregular de entulhos. Jamaica reiterou que o Conselho está sem 
secretaria e convidou interessados a participarem. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. 
Esta ATA foi aprovada na 9º reunião Ordinária do Conselho de Defesa do Meio Ambiente, realizada no 
dia 10 de dezembro de 2025, por todos os conselheiros presentes. 

Jamaica dos Reis Vilela
Presidente do COMDEMA 

RESOLUÇÃO Nº 070/2025 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 

Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando:
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e 

altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
     II- Resolução nº 006/2021 de 28/05/2021 do Conselho Municipal de Assistência Social 

que regulamenta a concessão dos Benefícios Eventuais;
III- Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de 

Controle Social do Programa Bolsa Família em relação à aprovação das prestação de contas 
das concessões de Benefícios Eventuais em reunião realizada no dia 17/12/2025; 

   IV- Aprovação da plenária em reunião realizada  no dia 22/12/2025 ; 
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a prestação de contas referente às concessões de Benefícios Eventuais da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social referente ao mês de novembro de 2025.                               
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 

Cataguases, 22 de dezembro de 2025 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 071/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 

Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e 

Considerando: 
I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e 

altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
II- Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos 

Serviços Socioassistenciais; 

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação de Cataguases estará funcionando, 
excepcionalmente, de 05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026, no horário 
de 8 horas às 14 horas.

III-Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família em relação ao relatório de execução físico-financeira 
da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais em reunião realizada no dia 17/12/2025; 

IV- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 22/12/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o relatório do Serviço Social da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

(APAE) sobre os Serviços Executados pela organização referente ao mês de novembro de 2025. 
Art. 2º - Concordar com o repasse de recurso referente ao termo de parceria firmado entre 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 22/12/2025. 

Cataguases, 22 de dezembro de 2025
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 072/2025
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 

Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando:
 I- Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011, que institui o Sistema Único de Assistência Social e 
altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

II- Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação dos 
Serviços Socioassistenciais; 

III-Parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso Público e Instância de 
Controle Social do Programa Bolsa Família em relação ao relatório de execução física da 
Obra  Unida Lar São Vicente de Paulo em reunião realizada no dia 17/12/2025; 
IV- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 22/12/2025; 
Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o relatório do Serviço Social da Obra Unida Lar São Vicente de Paulo sobre 

os 
Serviços Executados pela organização referente ao mês de novembro de 2025. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação.

 Cataguases, 22 de dezembro de 2025
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 073/2025
 O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 

Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho de 
2022, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Cataguases; e

Considerando:
I- A necessidade de adequação do quadro representativo de conselheiros em virtude de 

desligamento de conselheiro;
II- Aprovação em Assembleia Geral Ordinária em 22/12/2025; 
 Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indicação Juliana Otone de Freitas como conselheira suplente 

representante das organizações da sociedade civil - Trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social.   
Art. 2º - Aprovar a substituição de Walmyr de Souza e Silva Júnior por Maria de Fátima 
Soares Da Silva Dias representante das organizações da sociedade civil - Famílias atendidas 
pelo Sistema Único de Assistência Social.
 Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação. 

Cataguases, 22 de dezembro de 2025 
Murilo Matias de Souza

Presidente do CMAS

  EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO EMENDA IMPOSITIVA 
        TERMO DE FOMENTO   Nº 039/2025

A Prefeitura de Cataguases-MG, por meio do Secretaria de Desenvolvimento Social,   torna público a 
celebração do Termo de Fomento nº 039/2025 com a organização da sociedade civil ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE,  CNPJ nº 18.963.546/0001-03 através da Emenda Im-
positiva nº 038/2025  do  Vereador Ricardo Dias ,  cujo objeto  Aquisição de Materiais e Insumos para o 
funcionamento seguro e humanizado da instituição com: instalação de 4 portas e 1 janela em salas utiliza-
das pela instituição -  aquisição de materiais de limpeza e manutenção da higiene da entidade – aquisição 
de carne para complementar a merenda escolar e atividades do Centro Dias

VALOR TOTAL: R$41.164,19 (Quarenta e um mil, cento e sessenta e quarto reais e dezenove centavos)
VIGÊNCIA: 23/12/2025 a 23/12/2026
Secretaria de Desenvolvimento Social 
dotação orçamentária 279 – recurso de 1.500.000.0000.900
DATA DE ASSINATURA: 23 de dezembro de 2025
        Cataguases,  24 de dezembro de 2025 
	                                              JOSÉ HENRIQUES				  

PREFEITO DE CATAGUASES-MG


